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Of. Gab. N.°84/2016 Serafina Corréa, RS, 14 de margo de 2016.

PARA

Ver. Paulo José Massolini
MD. Presidente da Camara
Serafina Corréa RS

Assunto: Solicita devolugao do PL 16/2016

O Municipio de Serafina Corréa — RS, pessoa juridica de direito publico
interno, CNPJ n.° 88.597.984/0001-80, com sede na Av. 25 de Julho, 202, em Serafina
Corréa, neste ato representado pelo Prefeito

unicipal, Excelentissimo Senhor Ademir
Anténio Presotto, vem por intermédio dest¢’ solicitar a retirada de pauta e devolugdo ao
executivo ao Projeto de Lei n° 16/2016 qu¢ versa Dispde sobre o Sistema de Cultura do
Municipio de Serafina Corréa - RS. |

Sendo o que se apresenta para o momento, nos colocamos a disposicéo para
maiores informacdes. ‘

Atenciosamente!

Ademir Antonio Presotio
Prefeito Municipal de
Serafina Corréa - RS.
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